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Aquisição de veículo automotor zero 
quilômetro, tipo Minivan ou SUV, ano de 
fabricação e modelo atual ou superior, com 
capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; motorização flex 
(gasolina/etanol) com potência mínima de 103 
cv (cento e três cavalos-vapor) e torque mínimo 
de 14,0 kgfm (quatorze quilogramas-força 
metro); equipado com direção assistida 
(elétrica ou hidráulica), sistema de freios ABS 
(sistema de freio antitravamento) e airbags 
frontais; controle eletrônico de estabilidade e 
tração; ar-condicionado com fluxo de ar 
condizente para a ocupação total; vidros e 
travas elétricas; capacidade mínima do tanque 
de combustível de 45 (quarenta e cinco) litros; 
volume do compartimento de bagagem com os 
07 (sete) assentos em uso de, no mínimo, 100 
(cem) litros; devendo o veículo atender 
integralmente às normas do CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito) e às diretrizes 
de transporte de passageiros estabelecidas na 
Resolução SES/MG nº 10.500, de 01 de outubro 
de 2025. 
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   R$ 156.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  R$ 156.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 156.000,00 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

Aquisição de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, cujos veículos existentes encontram em precário estado de conservação. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE  c  
QUALIDADE? 

Não há prova qualidade, por se tratar de veículos novos 

HAVERÁ EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

Não haverá exigência de amostras. 

HAVERÁ GARANTIA DO 
BEM? 

Não 

 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

 Não. 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS) 
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e 
constará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e constará 
no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

 ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO 

 

Não 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 
EXIGIDAS 

 

De acordo com descrição dos veículos 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE 

 

Não 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE 

 

O veículo deve ser entregue de uma só vez. 

 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

O entrega deverá ocorrer no endereço na Praça Benedito Valadares, 51 – Centro, 
de segunda a sexta feira, no horário de 8:00 as 11:00 e de 12:00 as 18:00 horas. 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

 

Não existe 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 
120 dias 

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 Não. 

 

 

 

 

 

  FORMA DE 
PAGAMENTO 

Meio: Transferência Bancaria 

Onde? Conta Corrente 

Qual o prazo? Até 5 dias contados da efetiva disponibilização da Nota Fiscal e 
comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

Prova de regularidade fiscal 
A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

 

Não há 
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de 
declaração de saldo orçamentário e constarão no instrumento convocatório e na 
minuta contratual, ou no instrumento que a substituir. 

 

 

 

Bom Sucesso, 07 de abril de 2026 
 

 
 

 
 

POLIANA SILVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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